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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

  

  

PORTARIA DTI Nº 1, de 04 de abril de 2024-UNILAB

  

Dispõe sobre o estabelecimento das unidades
gestoras dos sistemas da Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira.

O DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL
DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 228, de 02/06/2020, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) nº 105, de 03/06/2020, e considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria
nº 487, de 04/02/2022, publicada no DOU nº 27, de 08/02/2022, resolve:

 

 

Art. 1º Fica estabelecido as unidades gestoras, responsáveis pelas definições das regras de negócios
dos sistemas da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab) a saber:

Sistema Módulo Unidade Responsável
SIGAA Graduação Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD)
SIGAA Lato Sensu Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPG)
SIGAA Stricto Sensu Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPG)
SIGAA Ensino à Distância Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD)
SIGAA Diplomas Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura (PROADI)
SIGAA Extensão Pró-Reitoria de Extensão, Arte e Cultura (PROEX)
SIGAA Assistência ao Estudante Pró-Reitoria de Polí�cas Afirma�vas e Estudan�s (PROPAE)
SIGAA Pesquisa Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPG)
SIPAC Todos os módulos Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura (PROADI)
SIGRH Todos os módulos Superintendência de Gestão de Pessoas (SGP)

SIGADMIN - Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI)
SIGELEICAO - Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI)

SELEST - Pró-Reitoria de Relações Ins�tucionais e Internacionais (PROINTER)
SISURE - Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD)
SISGEF - Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura (PROADI)

3S - Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI)
UNICAFE - Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI)
CATRACA - Pró-Reitoria de Polí�cas Afirma�vas e Estudan�s (PROPAE)
SEREMUS - Ins�tuto de Ciências da Saúde (ICS)
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SAI - Comissão Própria de Avaliação (CPA)
 

Art. 2º  As alterações de regras de negócios ou customizações nos sistemas ficam a cargo da Diretoria
de Tecnologia da Informação e devem ser enviadas, pelo responsável da unidade gestora, através de abertura de
ocorrência em sistema de solicitação de serviço.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da Unilab.

Documento assinado eletronicamente por GIANCARLO CARDOSO VECCHIA, DIRETOR(A) DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO, em 04/04/2024, às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0904249 e o código CRC 8C736B20.

 

Referência: Processo nº 23282.004711/2024-15 SEI nº 0904249
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 699, DE 3 DE ABRIL DE 2024

  

Publica a listagem de atos norma�vos
revogados para cumprimento do disposto
no Decreto nº 10.139, de 28 de novembro
de 2019.

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta no Decreto 10.139, de 28 de novembro 2019, alterado pelo
Decreto nº 10.437, de 22 de julho de 2020;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.003031/2024-84, resolve:

 

Art. 1º Publicar a listagem de atos norma�vos da Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-Brasileira que foram revogados, nos termos do Anexo desta Portaria.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Reitor
 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
03/04/2024, às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0903392 e
o código CRC 6C826DE1.

ANEXO 
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ATOS REVOGADOS

 

RESOLUÇÕES

 

ATO REVOGADO PROCESSO REVOGAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 26/2011/CONSELHO
SUPERIOR PRO TEMPORE, DE 12 DE

DEZEMBRO DE 2011

23282.005657/2021-
82

RESOLUÇÃO CONSUNI/UNILAB Nº
70, DE 22 DE JUNHO DE 2022

RESOLUÇÃO N° 008/2012 DO
CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE

23282.005657/2021-
82

RESOLUÇÃO CONSUNI/UNILAB Nº
70, DE 22 DE JUNHO DE 2022

REGIMENTO INTERNO DO
CONSELHO DO INSTITUTO DE

HUMANIDADES

23282.004760/2021-
13

RESOLUÇÃO CONSELHO DE
UNIDADE ACADÊMICA DO IH Nº 01,

DE 27 DE MAIO DE 2021.

RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 14, DE 02
DE SETEMBRO DE 2019

23282.006227/2021-
88

RESOLUÇÃO CONSEPE/UNILAB Nº
106, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021

RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 30, DE 16
DE SETEMBRO DE 2020

23282.013027/2021-
81

RESOLUÇÃO CONSEPE/UNILAB Nº
272, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

RESOLUÇÃO Nº 24/2014/CONSUNI, DE
30 DE SETEMBRO DE 2014

23282.014804/2021-
13

RESOLUÇÃO CONSEPE/UNILAB Nº
309, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024

RESOLUÇÃO N° 08/2017/CONSUNI, DE
22 DE MARÇO DE 2017

23282.008136/2021-
87

RESOLUÇÃO COMPLEMENTAR
CONSUNI/UNILAB Nº 17, DE 7 DE

MARÇO DE 2024

RESOLUÇÃO N° 02/2019/CONSUNI, DE
17 DE JANEIRO DE 2019.

23282.011408/2021-
26

RESOLUÇÃO CONSEPE/UNILAB Nº
311, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024

RESOLUÇÃO Nº 30/2019/CONSUNI, DE
6 DE JUNHO DE 2019

23282.006014/2021-
56

RESOLUÇÃO CONSUNI/UNILAB Nº
136, DE 26 DE MARÇO DE 2024

RESOLUÇÃO N° 32/2018/CONSUNI, DE
17 DE DEZEMBRO DE 2018.

23282.008441/2021-
79

RESOLUÇÃO CONSUNI/UNILAB Nº
137, DE 26 DE MARÇO DE 2024

PORTARIAS
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ATO REVOGADO PROCESSO REVOGAÇÃO

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº
477, DE 4 DE JANEIRO DE 2022

23282.012766/2021-
56

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 688,
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

PORTARIA GR Nº 706, DE 1º DE
SETEMBRO DE 2015

23282.007215/2021-
71

PORTARIA REITORIA Nº 037, DE 05 DE
FEVEREIRO DE 2021

 

Referência: Processo nº 23282.003031/2024-84 SEI nº 0903392
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 163, DE 21 DE MARÇO DE 2024

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela
Portaria Reitoria/Unilab nº 226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
149, de 07/08/2023, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018,
publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada
no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições conferidas,

Considerando o teor do processo n° 23282.004864/2024-62, resolve:
 
Art. 1º   Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) técnico-administrativo(a)  ANTONIO

EDNEY DO NASCIMENTO LIMA, Siape: 1297593, no período de  17/06/2024 a 16/07/2024, a fim de
usufruir da Licença Capacitação, quinquênio 2017/2022, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90, o Decreto
nº 9.991/2019 e o Decreto 10.506/2020.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 22/03/2024, às 14:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0897638 e o
código CRC 1B7972AA.

 

Referência: Processo nº 23282.004864/2024-62 SEI nº 0897638
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 164, DE 21 DE MARÇO DE 2024

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de 07/08/2023,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo n° 23282.002387/2024-09, resolve:

 

Art. 1º  Conceder ao(à) servidor(a) docente FABIO FERNANDES TORRES, matrícula SIAPE
nº 1059371, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor Adjunto, Classe
C, nível III, para Professor Adjunto, Classe C, nível IV, de acordo com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas
Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Resolução Complementar CONSEPE/UNILAB Nº 05, de 19/06/2023.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação em Bole�m de Serviço, com efeitos
a par�r de 26 de maio de 2024.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 22/03/2024, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0897646 e o
código CRC E0AF3BDB.

 

Referência: Processo nº 23282.002387/2024-09 SEI nº 0897646
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 165, DE 21 DE MARÇO DE 2024

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de 07/08/2023,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo n° 23282.003135/2024-99, resolve:

 

Art. 1º  Conceder ao(à) servidor(a) docente ANTONIA SUELE DE SOUZA ALVES
PEREIRA, matrícula SIAPE nº 2417165, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de
Professor Adjunto, Classe C, nível I, para Professor Adjunto, Classe C, nível II, de acordo com a Lei Nº
12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Resolução Complementar
CONSEPE/UNILAB Nº 05, de 19/06/2023.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação em Bole�m de Serviço, com efeitos
a par�r de 24 de março de 2024.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 22/03/2024, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0897652 e o
código CRC E0669134.

 

Referência: Processo nº 23282.003135/2024-99 SEI nº 0897652
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 166, DE 21 DE MARÇO DE 2024

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de 07/08/2023,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições conferidas,

Considerando o teor do processo n° 23282.001751/2024-13, resolve:

 

Art. 1º  Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) técnico-administra�vo(a) MICHEL PEREIRA
MACHADO, Siape: 1090449, no período de 11/04/2024 a 10/05/2024, a fim de usufruir da Licença
Capacitação, quinquênio 2019/2024, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90, o Decreto nº 9.991/2019 e o
Decreto 10.506/2020.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 22/03/2024, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0897657 e o
código CRC 0F3A56EB.

 

Referência: Processo nº 23282.001751/2024-13 SEI nº 0897657

Boletim de Serviço da Unilab Nº 496 – 05 de abril de 2024

16

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


27/03/2024, 13:27 SEI/UNILAB - 0897667 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 167, DE 21 DE MARÇO DE 2024

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de 07/08/2023,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.003791/2024-91, resolve:

                                                    

Art.1º - Conceder à servidora técnico-administra�va CAMILA PEIXOTO DO VALLE, matrícula
SIAPE n° 2336350, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 5 para o padrão 6, nível de
classificação D, de acordo com o Art. 10 e 10-A da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e com as resoluções
n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-
Administra�vos.

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Bole�m de Serviço e conta
seus efeitos a par�r de 23 de março  de 2024.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 22/03/2024, às 16:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0897667 e o
código CRC 95BFA5A7.

 

Referência: Processo nº 23282.003791/2024-91 SEI nº 0897667
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27/03/2024, 13:30 SEI/UNILAB - 0897992 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 168, DE 21 DE MARÇO DE 2024

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de 07/08/2023,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o teor do processo n° 23282.004566/2024-72, resolve,

 

Art.1º  Conceder ao servidor técnico-administra�vo SAULO DA SILVA DIOGENES, matrícula
SIAPE n° 1783045, progressão por capacitação profissional, do nível 2 para o nível 3 de capacitação, nível de
classificação E, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação em Bole�m de Serviço, com efeitos
a par�r de 08 de março de 2024.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 22/03/2024, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0897992 e o
código CRC 392E8102.

 

Referência: Processo nº 23282.004566/2024-72 SEI nº 0897992
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27/03/2024, 13:29 SEI/UNILAB - 0898018 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 169, DE 21 DE MARÇO DE 2024

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de 07/08/2023,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.005096/2024-64, resolve:

                                                    

Art.1º - Conceder à servidora técnico-administra�va CANDIDA VILBERTA ALVES SILVA,
matrícula SIAPE n° 3307400, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 1 para o padrão
2, nível de classificação D de acordo com o Art. 10 e 10-A da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e com as
resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-
Administra�vos.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Bole�m de Serviço e conta
seus efeitos a par�r de 06 de março de 2024.

 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 22/03/2024, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0898018 e o
código CRC 3AD59153.

 

Referência: Processo nº 23282.005096/2024-64 SEI nº 0898018
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 170, DE 27 DE MARÇO DE 2024

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de 07/08/2023,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU
nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

 Considerando o teor do processo nº 23282.005326/2024-95, resolve:

 

Art. 1º Designar o servidor TIAGO LUCIO PEREIRA MELO, matrícula SIAPE nº 2164271, para
exercer encargo de subs�tuto do cargo de Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura, código CD-02,
por mo�vo de férias do �tular, no período de 01/04/2024 a 05/04/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço, com
efeitos a par�r de 01/04/2024.

 

 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 27/03/2024, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0900925 e
o código CRC 107FC930.

 

Referência: Processo nº 23282.005326/2024-95 SEI nº 0900925
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